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PORTARIA COREN-AP Nº 076, DE 24 DE MARÇO DE 2021. 

 

  O Presidente Interino do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá,                                                         

juntamente com o Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais,  estabelecidas no Regimento Interno do Conselho Regional do Amapá; 

 

CONSIDERANDO a ausência de fiscais no regional, uma por afastamento 

médico e outra por licença maternidade. 

 

CONSIDERANDO o constante dos autos na denúncia Ex-oficio 02/2021 sobre 

carência de equipamentos de proteção individual e superlotação nos atendimentos sem 

as medidas sanitárias e de proteção contra a COVID-19  . 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - DESIGNAR Dra. Angela do Socorro De Souza Vaz Coren-AP 

nº -112273 - ENF e a Sra. Rosemeire do Socorro Farias Pinto, COREN-AP 

nº. 177434-TE, como conselheiras fiscais para averiguação de denuncia Ex-oficio  

datado do dia 15/03/2021 no CRDT-GEA-SESA.  

 

            Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

            Art. 4º. Dê Ciência Cumpra-se.  
 

 

 

Macapá-AP, 24  de março de 2021.  

 

 

 

 

 

Dra. Emília Nazaré M. Ribeiro Pimentel 

COREN-AP nº - 130.898 ENF 

      Presidente 

             

Dr. Donato Farias da Costa 

COREN-AP nº 132.300 

Secretário 
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